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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

J: I; i : :\; .. l 

~~ispÜu sobrw abc~rLura ch~ Crédito 
,luicion;:;.l Cspcci.:J. a cá outras 
r•tD\IÍ (Jênci as. 

O PRSFEI TQ DO t.'.UN.i di· i J DE A'1Ad,ú, Jth\nA, t:stado de São 
Paulo, no exerc!cio de suas atrituiçÕes lc,pis, e de acon.lo cc;o o quE: dec~:! 
tou a Câmara Municipal, an sessão crdiniÍd._, de 06 de fevereiro de l 9B4,PIE 
mulga a seguinte lei :-

Artigo lP - Fica. o f o der Executivo autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Especial, até o limitn de cr;; 6,000,oco,uc ( seis mi
lhÕes de cruzeiros ) , para atender despes''" com a Construção de fleaai"atcSno 
o•Agua no Aeroporto Bartl'lolomcu de Gusm3o, ccnfonoe dcrnonstr.:ção abaixo :-
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